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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
Nº 040/2025 

 
Considerações Iniciais  
 
O presente documento visa analisar a viabilidade da futura aquisição/contratação, bem como, 
compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de 
Referência/Projeto Básico, de forma a melhor atender as necessidades do “Demandante” desta 
Prefeitura Municipal de Solidão-PE. 
 
A ETP caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 
contratação de solução com o objetivo principal de estudar detalhadamente a necessidade e 
identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública. 
 
Dados do Processo: 

Órgão Responsável 
pela Contratação: 

Prefeitura Municipal de Solidão-PE 

Unidade 
Administrativa 
Requisitante: 

Secretaria Municipal de Administração 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (frutas, verduras, legumes e carnes) da agricultura 
familiar para atendimento as demandas da Prefeitura Municipal de Solidão e suas  
Secretarias. 

 
1 - Descrição da Necessidade 
 
A presente descrição técnica preliminar refere-se à identificação da necessidade de acesso a produtos 
da agricultura familiar nos gêneros alimentícios destinados às secretarias de Administração, Saúde, 
Cultura e Educação da Prefeitura Municipal de Solidão. A carência de insumos provenientes da 
agricultura familiar compromete a qualidade nutricional dos alimentos fornecidos nas diversas ações 
e serviços prestados por essas secretarias, impactando, assim, a eficiência e o bem-estar dos 
beneficiários atendidos. 
 
O apoio à agricultura familiar pode estimular a economia regional, gerar empregos e melhorar a 
renda dos agricultores locais, além de favorecer práticas sustentáveis e a preservação do meio 
ambiente. Diante dessa realidade, torna-se essencial abordar essa necessidade como parte das ações 
da gestão pública voltadas para a promoção da saúde e bem-estar dos estudantes. Atender a esta 
demanda contribuirá não apenas para a melhoria da alimentação escolar, mas também para a 
formação de uma cultura de consumo responsável e consciente entre os jovens, alinhada com as 
diretrizes de desenvolvimento sustentável.  
 
Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Solidão busque formas de integrar os 
produtos da agricultura familiar, garantindo um acesso diversificado e nutritivo aos gêneros 
alimentícios, em consonância com o interesse público e as diretrizes vigentes. Tal ação representa 
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um passo importante para a construção de um sistema alimentar mais justo e equilibrado, 
beneficiando a população e promovendo o fortalecimento da agricultura local. 
 
2 – Requisitos da Contratação  
 
A contratação de fornecedores de produtos da agricultura familiar é fundamental para garantir uma 
alimentação saudável e diversificada nas ações realizadas pelas secretarias de Administração, Saúde, 
Cultura e Educação da Prefeitura Municipal de Solidão. Para isso, são necessários requisitos bem 
definidos que assegurem a qualidade e a regularidade das entregas, além de promover o 
fortalecimento da agricultura familiar local. 
 
Requisitos da solução contratada: 
 

2.1.1. O fornecedor deve ser um produtor familiar ou uma cooperativa de agricultores 
familiares registrada no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) e possuir a 
Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) válida. 

2.1.2. Os produtos alimentícios fornecidos devem ser frescos, in natura ou processados, 
oriundos da agricultura familiar, respeitando a sazonalidade e a diversidade regional. 

2.1.3. Os gêneros alimentícios devem atender aos parâmetros de qualidade estabelecidos 
pela legislação sanitária vigente, pertinente à segurança alimentar e nutricional. 

2.1.4. A entrega dos produtos deverá ocorrer semanalmente nos locais indicados pelas 
secretarias demandantes, em dia e horário previamente acordado, com 
antecedência mínima de 48 horas para avisos sobre alterações. 

2.1.5. O fornecedor deverá estar apto a fornecer quantidade suficiente para atender à 
demanda estipulada mensalmente pelas secretarias envolvidas, conforme 
planejamento anual de aquisição. 

2.1.6. O fornecedor deverá disponibilizar atendimento durante o período de vigência da 
contratação, garantindo esclarecimentos sobre os produtos e a logística de entrega. 

 
2.2. Natureza da Aquisição: 
 
O objeto a ser adquirido nesse plano enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que 
tratam o Art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características 
gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado. 
 
2.3. De natureza continuada ou não continuada? Os serviços prestados são de natureza não 
continuada. 
 
2.4. Duração do Contrato: 
 
O Objeto destina-se para execução/entrega imediata, mediante contrato/nota de empenho, e terá 
sua vigência a partir da data da sua assinatura, e vigência de 12 meses. 
 
2.5. Das condições da prestação do serviço: 
 
2.5.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na sede da Secretaria solicitante, dentro do 
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horário de expediente (08hrs às 14hrs) conforme quantidade solicitada semanalmente.  
2.5.2. A entrega dos gêneros será na semana seguinte após o recebimento das Ordens de 
Fornecimento, expedida pela Prefeitura de Solidão – PE, por meio da Secretaria solicitante, que ficara 
responsáveis pelas emissões das Ordens de Fornecimentos (O.F.), respeitando a vigência do contrato; 
2.5.3. O recebimento dos produtos será atestado por meio de termo de recebimento firmado pela 
Secretaria solicitante no ato de entrega. 
 
2.6. Da necessidade de instrução para utilização do material pelas pessoas, inclusive com 
deficiência e outras condições especiais, se necessário (manual de instrução, suporte e 
treinamento). 
 
Não há necessidade de instrução, suporte e treinamento para a contratação. 
 
2.7. Indicação de marca ou modelo? 
 
Não há indicações de marcas a serem levadas em consideração nesta contratação. 
 
2.8. Garantia da contratação 
 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pois as garantias são exigidas pela Administração Pública em seus editais visando assegurar eventual 
insucesso da contratação, porém, a respeito desta futura contratação não há real 
necessidade/vantajosidade. 
 
2.9. Providencias a serem tomadas:  Não há providências a serem tomadas. 
 
2.10. Impacto Ambiental: Não há previsão de impacto ambiental no referido objeto 
 
2.11 Justificativa do parcelamento: 
 
Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo 
adjudicada em lotes/itens distintos.  
 
A realização de uma única licitação para a compra direta de alimentos da agricultura familiar, dividida 
em lotes ou itens distintos, é justificada por aspectos técnicos e operacionais essenciais à eficácia da 
aquisição. Primeiramente, ao fragmentar a contratação em lotes, garantimos a possibilidade de 
aquisição de uma variedade de produtos, respeitando a diversidade alimentar necessária para 
atender às diferentes demandas das secretarias de Administração, Saúde, Cultura e Educação. Cada 
lote pode ser direcionado a diferentes grupos familiares da agricultura local, promovendo a inclusão 
social e o fortalecimento da economia regional. 
 
Os benefícios dessa abordagem são significativos, pois permitem um melhor gerenciamento das 
entregas, possibilitando que cada fornecedor forneça produtos frescos e de acordo com sua 
capacidade de produção. Isso também minimiza o risco de desabastecimento, uma vez que, caso um 
fornecedor não consiga cumprir com uma entrega, os demais lotes seguem em execução, garantindo 
assim a continuidade do fornecimento sem comprometer a qualidade dos produtos destinados às 
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ações das secretarias. 
 
Além disso, a competição entre os fornecedores nos lotes estimula condições melhores de preço e 
qualidade, resultando em uma utilização mais eficiente dos recursos públicos. Por fim, ao optar por 
essa estrutura de parcelamento em lotes, o interesse público é claramente atendido, já que 
conseguimos garantir o acesso a alimentos diversificados, nutritivos e de qualidade, beneficiando 
diretamente as atividades realizadas pelas secretarias. Essa estratégia não só promove a segurança 
alimentar como também fortalece a conexão entre o poder público e a agricultura familiar, 
contribuindo para um ciclo contínuo de desenvolvimento sustentável e fortalecimento da economia 
local. 
 
3 – Levantamento de Mercado e Descrição da Solução como um todo 
 
Após uma aálise criteriosa pode-se constatar as seguintes soluções: 
 
Solução 1: Compra Direta de Alimentos da Agricultura Familiar  
Vantagens: - Custo: Geralmente, os preços praticados pelos agricultores locais são mais baixos em 
comparação com grandes fornecedores. Isso pode resultar em economia para a Prefeitura. - 
Qualidade: Os produtos da agricultura familiar costumam ser mais frescos e orgânicos, beneficiando a 
qualidade nutricional dos gêneros alimentícios fornecidos aos estudantes. - Flexibilidade: A compra 
direta permite que o cardápio seja adaptado conforme a disponibilidade sazonal dos produtos locais. 
- Suporte à economia local: Estimula a produção e a renda dos pequenos agricultores, promovendo o 
desenvolvimento econômico da região.  
Desvantagens: - Logística: A gestão do transporte dos produtos pode ser desafiadora, especialmente 
se houver muitos pequenos fornecedores, gerando custos adicionais de distribuição. - Capacidade de 
Produção: Pequenos agricultores podem não ter capacidade para atender a demanda total, limitando 
o volume de compras. - Uniformidade: A qualidade e a aparência dos produtos podem variar muito 
entre os diferentes produtores, tornando difícil garantir um padrão contínuo. - Tempo de 
Implementação: A implementação de um sistema de compra direta pode exigir tempo para formação 
de parcerias, contratos e adaptação ao novo modelo.  
 
Solução 2: Cooperativas de Produtores Rurais  
Vantagens: - Eficiência: As cooperativas frequentemente têm uma estrutura organizada, melhorando 
a eficiência na entrega e fiscalização dos produtos. - Variedade: Através de uma cooperativa, é possível 
oferecer uma maior diversidade de gêneros alimentícios, garantindo um abastecimento mais 
completo. - Escala: As cooperativas possuem maior capacidade de produção, podendo atender à 
demanda da rede municipal de forma consistente - Manutenção: O gerenciamento logístico é mais 
simplificado, já que uma única entidade (a cooperativa) coordena as entregas, facilitando a 
manutenção do estoque.  
Desvantagens: - Custo: Dependendo da cooperativa e do acordo comercial, os preços podem ser 
superiores aos preços diretos de pequenos produtores. - Compromissos: As cooperativas podem 
requerer compromissos formais que podem atrasar a implementação imediata das compras. - 
Dependência: Pode gerar dependência de uma única cooperativa, trazendo riscos em casos de 
problemas logísticos ou de produção. - Estrutura administrativa: É necessário um relacionamento ativo 
e competente com a cooperativa para garantir que as entregas sejam feitas conforme o acordado.  
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Solução 3: Parcerias com Distribuidores Especializados em Agricultura Familiar  
Vantagens: - Profissionalismo: Distribuidores especializados geralmente têm experiência no 
fornecimento de produtos específicos e na logística necessária, aumentando a confiabilidade das 
entregas. - Escalabilidade: Há uma capacidade maior de escalar operações para atender a demandas 
variáveis ao longo do ano. - Redução de riscos: Quando se contrata um distribuidor, o risco de variações 
na qualidade e nos prazos de entrega é minimizado, uma vez que eles têm padrões de operação e de 
controle de qualidade estabelecidos. - Agilidade: Essas parcerias podem proporcionar a rapidez no 
atendimento das necessidades emergentes de produtos.  
Desvantagens: - Custo: Acaba sendo mais caro devido às margens de lucro do distribuidor, o que pode 
reduzir a quantidade de alimentos adquiridos. - Menor Controle: A Prefeitura terá menos controle 
sobre quais produtos exatamente estarão disponíveis, dependendo das ofertas do distribuidor. - 
Compromisso de Longo Prazo: A formação de parcerias pode envolver contratos de longo prazo, 
dificultando mudanças rápidas se necessário. - Mercado Limitado: Nem todos os distribuidores podem 
ter acesso a uma ampla gama de produtos de agricultura familiar, limitando a oferta.  
 
Análise Comparativa: - Compra Direta de Alimentos da Agricultura Familiar se destaca pela economia 
e suporte à economia local, mas enfrenta desafios logísticos e capacidade de suprimento. - 
Cooperativas de Produtores Rurais oferecem estrutura e eficiência, no entanto, podem acarrete custos 
mais elevados e complexidade nas relações contratuais. - Parcerias com Distribuidores Especializados 
garantem profissionalismo e escalabilidade, mas, por outro lado, podem gerar custos maiores e 
redução do controle sobre a qualidade  
 
A análise das soluções evidencia que a escolha depende fortemente dos objetivos específicos e das 
condições locais, como a disponibilidade de agricultores, a capacidade da estrutura educativa e os 
recursos financeiros disponíveis. 
 
A opção pela "Compra Direta de Alimentos da Agricultura Familiar" surge como uma solução 
estratégica e viável para enfrentar o problema da falta de acesso a produtos da agricultura familiar nos 
gêneros alimentícios destinados às secretarias de Administração, Saúde, Cultura e Educação da 
Prefeitura Municipal de Solidão. A justificativa técnica e econômica dessa escolha se baseia em 
múltiplos fatores que garantem eficiência, viabilidade e adequação ao interesse público. 
 
Em primeira análise, os aspectos técnicos que fundamentam essa solução são expressivos. Os 
alimentos advindos da agricultura familiar apresentam qualidade superior, pois são produzidos 
localmente e entregues rapidamente, garantindo frescor e valor nutritivo adequado. Essa 
compatibilidade com as necessidades nutricionais é um fator crucial, visto que diversas ações e 
programas sociais demandam alimentação balanceada e saudável. Adicionalmente, a implementação 
da compra direta se revela facilitada pelo fato de que muitos pequenos produtores já estão 
organizados em associações ou cooperativas, agilizando a compra e reduzindo processos burocráticos. 
Essa estrutura permite que as compras sejam feitas de forma contínua, atendendo à demanda de 
forma eficaz e adaptada à realidade local. 
 
Os benefícios operacionais também são significativos. A manutenção das relações com os agricultores 
familiares estabelece um contato direto e contínuo, permitindo ajustes na oferta de produtos 
conforme a sazonalidade e as necessidades específicas das secretarias. O suporte técnico pode ser 
facilmente oferecido por meio de parcerias com agentes de extensão rural, fortalecendo tanto a 
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produção local quanto a capacitação dos envolvidos. Além disso, a escalabilidade da solução está 
garantida, pois novas famílias ou grupos de agricultores podem ser integrados ao sistema conforme a 
demanda aumenta ou novos projetos requeiram. 
 
No campo econômico, a compra direta de alimentos da agricultura familiar apresenta-se altamente 
vantajosa em termos de custo-benefício. Por um lado, os preços praticados pelos pequenos produtores 
tendem a ser competitivos em relação aos grandes fornecedores, especialmente quando se considera 
a redução nos custos de transporte e a eliminação de intermediários. Em contrapartida, essa prática 
promove o desenvolvimento da economia local, melhorando a renda dos agricultores e gerando 
emprego na comunidade. 
 
O retorno esperado em relação ao investimento é outro aspecto importante. A injeção de recursos na 
agricultura familiar não apenas fortalece essa base produtiva, mas também gera impactos sociais 
positivos, contribuindo para a segurança alimentar, a inclusão social e o fortalecimento dos programas 
e ações das secretarias envolvidas. Ao promover a inclusão dos produtos da agricultura familiar no 
fornecimento público, a prefeitura valoriza o consumo consciente e a sustentabilidade, incentivando 
práticas mais responsáveis e fortalecendo a economia regional. 
 
Por fim, a escolha pela "Compra Direta de Alimentos da Agricultura Familiar" se revela uma decisão 
profundamente alinhada com os objetivos de desenvolvimento sustentável e com as necessidades da 
comunidade. O fortalecimento das políticas públicas conduz não apenas à melhoria da qualidade dos 
serviços oferecidos pelas secretarias, mas também ao fortalecimento da agricultura local, criando um 
ciclo virtuoso que beneficia tanto os cidadãos atendidos quanto os agricultores familiares da região. 
 
4 – Estimativa Do Preço Da Contratação e do Quantitativo 
 
O valor previsto para execução dos serviços do objeto para licitação é da ordem de R$ 181.060,00 
(cento e oitenta e um mil e sessenta reais) custo no qual estão inclusas todas as despesas. 
 

LOTE 1  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT TOTAL 

1 

Abacaxi de primeira qualidade, in natura; 
tamanho grande; características adicionais: 
com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, apresentando grau de maturação 
que permita sua manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas ao 
consumo, com talo aderente e casca sem 
fungos; integro e consistência firme. 

UND 753 R$ 6,00 R$ 4.518,00 

2 

Alho, tipo branco, em cabeças, compacto e 
firme, acondicionado em saco de polietileno 
vazado, isento de sujidades e materiais 
estranhos, pacote 1.0 quilogramas 

KG 210 R$ 35,00 R$ 7.350,00 

3 
Batata inglesa branca, tamanho médio, 
integra, livre de brotos, de 1º qualidade. 

KG 640 R$ 6,00 R$ 3.840,00 



 

7  

 
CNPJ: 10.348.050.0001-18 

Endereço: Rua Luiz Carolino de Siqueira, n°. 184, Centro - Solidão-PE, CEP: 56.795-000 
e-mail: prefeituradesolidao@hotmail.com  

Contatos: (87) 3830-1115 / 3830-1117 / 3830-1140 
 

4 

Fruta do tipo kiwi, fresca, inteira, madura, 
de primeira qualidade, com casca íntegra, 
firme, sem machucados, cortes ou sinais de 
deterioração. 

UND 120 R$ 6,00 R$ 720,00 

5 

Fruta do tipo manga, fresca, inteira, 
madura, de primeira qualidade, com casca 
íntegra, sem machucados, cortes ou sinais 
de deterioração. 

UND 120 R$ 2,00 R$ 240,00 

6 

Fruta do tipo maracujá, fresca, inteira, 
madura, de primeira qualidade, com casca 
firme, íntegra, sem machucados, cortes ou 
sinais de deterioração. 

UND 150 R$ 1,50 R$ 225,00 

7 

Fruta do tipo melancia, fresca, inteira, 
madura, de primeira qualidade, com casca 
íntegra, firme, sem fissuras, manchas, 
perfurações ou sinais de deterioração. 

UND 160 R$ 15,00 R$ 2.400,00 

8 

Fruta do tipo morango, fresca, inteira, 
madura, de primeira qualidade, com 
coloração vermelha brilhante, polpa firme e 
suculenta, sem machucados, manchas 
escuras, mofo ou sinais de deterioração. 

BAN
DEJ
A 

84 R$ 11,00 R$ 924,00 

9 
Fruta in natura; tipo:  banana; espécie: 
prata. 

DÚZI
A 

428 R$ 7,00 R$ 2.996,00 

10 Laranja pera, firme, tamanho médio UND 500 R$ 1,50 R$ 750,00 

11 
Legume in natura; tipo:  batata doce; 
espécie: amarela/rosada. 

KG 754 R$ 5,00 R$ 3.770,00 

12 
Legume in natura; tipo:  beterraba; espécie: 
comum. 

KG 260 R$ 5,00 R$ 1.300,00 

13 
Legume in natura; tipo:  chuchu; espécie: 
comum. 

UND 54 R$ 2,00 R$ 108,00 

14 
Legume in natura; tipo:  mandioca; espécie: 
comum. 

KG 588 R$ 5,00 R$ 2.940,00 

15 
Legume in natura; tipo: abóbora, espécie: 
japonesa. 

UND 174 R$ 5,00 R$ 870,00 

16 
Legume in natura; tipo: cenoura; espécie: 
comum. 

KG 400 R$ 5,00 R$ 2.000,00 

17 
Legume in natura; tipo: inhame; espécie: 
comum. 

KG 330 R$ 10,00 R$ 3.300,00 

18 
Legume in natura; tipo: pimentão; espécie: 
verde. 

UND 480 R$ 1,00 R$ 480,00 

19 
Legume in natura; tipo: tomate; espécie: 
saladete ou caqui. 

KG 790 R$ 5,00 R$ 3.950,00 

20 
Legume in natura; tipo:  pepino; 
espécie:  comum. 

UND 124 R$ 6,00 R$ 744,00 
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21 
Maçã nacional, vermelha, integra, sem 
manchas, selecionada, de 1º qualidade. 

UND 2000 R$ 2,96 R$ 5.920,00 

22 
Mamão, tamanho médio, grau médio de 
amadurecimento, de 1ª  qualidade 

UND 518 R$ 4,00 R$ 2.072,00 

23 
Melão, tamanho médio, grau médio de 
amadurecimento, de 1ª qualidade. 

UND 536 R$ 7,00 R$ 3.752,00 

24 

Pimenta de cheiro – 120 gramas, 1ª 
qualidade, in natura, fresco de tamanho 
pequeno, coloração uniforme, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação. 

KG 50 R$ 10,00 R$ 500,00 

25 
Uva, roxa, 1ª qualidade, sem partes escuras 
ou furadas, embalagem 1.0 quilogramas. 

KG 240 R$ 12,00 R$ 2.880,00 

26 

Vegetal in natura; tipo: cebola, branca, 
fresca, integra e firme, isenta de sujidades 
ou corpos estranhos, com grau de evolução 
completa do tamanho, acondicionada em 
embalagem adequada, embalagem 1.0 
quilogramas. 

KG 385 R$ 5,00 R$ 1.925,00 

27 
Verdura in natura; tipo:  coentro; espécie: 
comum. 

PCT 840 R$ 2,00 R$ 1,680,00 

28 
Verdura in natura; tipo:  repolho branco; 
espécie: comum. 

KG 270 R$ 7,00 R$ 1.890,00 

29 
Verdura in natura; tipo:  repolho roxo; 
espécie: comum. 

KG 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

30 
Verdura in natura; tipo: alface; espécie: 
americano. 

  PÉ 340 R$ 3,50 R$ 1.190,00 

VALOR TOTAL R$ 66.034,00 

 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT TOTAL 

1 Carne de boi (de animais abatidos) KG 950 R$ 35,28 R$ 33.516,00 

2 Frango fresco (de animais abatidos) KG 5434 R$ 15,00 R$ 81.510,00 

VALOR TOTAL R$ 115.026,00 

 
Os quantitativos solicitados por cada secretaria estão detalhadamente apresentados no Anexo 1, de 
forma a garantir maior clareza e organização das informações referentes às demandas específicas 
de cada órgão. 
 
5 – Contratações Correlatas/Interdependentes 
 

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida, 
sejam elas já realizadas, ou contratações futuras. 
 

6 – Alinhamento Com PAC 
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A contratação pretendida está alinhada ao planejamento administrativo interno. 
 
7 - Demonstração Dos Resultados Pretendidos 
 
A solução de compra direta de alimentos da agricultura familiar visa proporcionar acesso a produtos 
frescos e locais, promovendo a saúde, a segurança alimentar e a qualidade dos serviços prestados 
pelas secretarias de Administração, Saúde, Cultura e Educação da Prefeitura Municipal de Solidão. Em 
termos de economicidade, essa abordagem é vantajosa por reduzir os custos de transporte e 
armazenamento, já que os produtos são adquiridos diretamente de produtores locais. Isso diminui a 
necessidade de intermediários, resultando em preços mais competitivos e acessíveis, além de 
fomentar a economia local. 
 
Além disso, a compra direta fortalece a cadeia de suprimentos local, assegurando que os recursos 
financeiros permaneçam na comunidade. Com a valorização da agricultura familiar, há uma 
expectativa de maior retorno econômico regional, o que gera mais empregos e impulsiona atividades 
econômicas sustentáveis. Essa prática contribui não apenas para a oferta de alimentos saudáveis e de 
qualidade nos diversos serviços públicos, mas também para o desenvolvimento social e econômico da 
região. 
 
Em relação à otimização dos recursos, a contratação da solução proposta permite um melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. As equipes responsáveis 
pela gestão das compras institucionais podem atuar com maior planejamento e organização, 
promovendo ainda capacitações sobre o manuseio e os benefícios dos alimentos in natura. Isso 
potencializa a eficiência do processo de abastecimento, minimiza desperdícios e garante a aquisição 
de produtos conforme a demanda real. 
 
Em suma, a compra direta de alimentos da agricultura familiar oferece resultados satisfatórios em 
termos de economicidade e utilização eficiente dos recursos. Garante a oferta de alimentos de 
qualidade para os usuários dos serviços públicos, promove o desenvolvimento local e contribui para o 
uso responsável dos recursos públicos. Esta estratégia está alinhada com os princípios da gestão 
pública eficiente, inclusiva e sustentável, promovendo benefícios sociais amplos à comunidade de 
Solidão. 
 
8 - Declaração de Viabilidade: 
 
O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado pelos integrantes TÉCNICO e REQUISITANTE, 
considerando a análise das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos 
normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO, uma vez considerados os seus 
potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. Em 
complemento aos requisitos listados RECOMENDAMOS o prosseguimento do processo de LICITAÇÃO 
não sendo possível encontrar óbices ao prosseguimento da presente aquisição/contratação no 
formato indicado. 
 

MEMBRO NOME TITULAR CPF CARGO/FUNÇÃO 
Integrante 
Requisitante: Mauricio Batista da Silva 075.996.474-22 Secretário de Administração 
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Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 e com o Decreto Municipal nº 033 de 28 de 
dezembro de 2023: 

 

Solidão-PE, 24 de abril de 2025 

 
 
 

________________________________________________________ 
MAURICIO BATISTA DA SILVA  
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

E-mail: mauriciosec.87@gmail.com Telefone(s): (87) 9 88782915 



 

11  

 
CNPJ: 10.348.050.0001-18 

Endereço: Rua Luiz Carolino de Siqueira, n°. 184, Centro - Solidão-PE, CEP: 56.795-000 
e-mail: prefeituradesolidao@hotmail.com  

Contatos: (87) 3830-1115 / 3830-1117 / 3830-1140 
 

 
ANEXO 1: QUANTIDADES POR SECRETARIAS 

*SMA – Secretaria Municipal de Administração; 
*SMEE – Secretaria Municipal de Educação; 
*SMS – Secretaria Municipal de Saúde; 
* SMC – Secretaria Municipal de Cultura; 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID SMA SME SMS SMC TOTAL 

1 

abacaxi de primeira qualidade, in 
natura; tamanho grande; 
caracteristicas adicionais: com 
ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, apresentando grau de 
maturação que permita sua 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas ao consumo, com talo 
aderente e casca sem fungos; integro 
e consistência firme. 

 

UND 

 

70 

 

150 

 

463 

 

70 

 

753 

2 

alho, tipo branco, em cabeças, 
compacto e firme, acondicionado em 
saco de polietileno vazado, isento de 
sujidades e materiais estranhos, 
pacote 1.0 quilogramas 

KG 70 10 60 70 210 

3 
batata inglesa branca, tamanho 
médio, integra, livre de brotos, de 1º 

qualidade. 
KG 50 60 480 50 640 

4 

fruta do tipo kiwi, fresca, inteira, 
madura, de primeira qualidade, com 

casca íntegra, firme, sem 

machucados, cortes ou sinais de 
deterioração. 

UND. 0 120 0 0 120 

5 
fruta do tipo manga, fresca, inteira, 
madura, de primeira qualidade, com 
casca íntegra, sem machucados, 
cortes ou sinais de deterioração. 

UND 0 120 0 0 120 

6 

fruta do tipo maracujá, fresca, inteira, 
madura, de primeira qualidade, com 
casca firme, íntegra, sem 
machucados, cortes ou sinais de 
deterioração. 

UND. 0 150 0 0 150 

7 

fruta do tipo melancia, fresca, inteira, 
madura, de primeira qualidade, com 
casca íntegra, firme, sem fissuras, 
manchas, perfurações ou sinais de 
deterioração. 

UND 30 100 0 30 160 

8 

fruta do tipo morango, fresca, inteira, 
madura, de primeira qualidade, com 
coloração vermelha brilhante, polpa 
firme e suculenta, sem machucados, 

BANDEJA 12 60 0 12 84 
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manchas escuras, mofo ou sinais de 
deterioração. 

9 
fruta in natura; tipo: banana; espécie: 
prata. 

DÚZIA 0 100 328 0 428 

10 laranja pera, firme, tamanho médio UND 0 0 500 0 500 

11 
legume in natura; tipo: batata doce; 
espécie: amarela/rosada. 

KG 60 100 534 60 754 

12 
legume in natura; tipo: beterraba; 
espécie: comum. 

KG 10 40 200 10 260 

13 
legume in natura; tipo: chuchu; 
espécie: comum. 

UND 12 0 30 12 54 

14 
legume in natura; tipo: mandioca; 
espécie: comum. 

KG 0 100 488 0 588 

15 
legume in natura; tipo: abóbora, 
espécie: japonesa. 

UND 12 50 100 12 174 

16 
legume in natura; tipo: cenoura; 
espécie: comum. 

KG 50 100 200 50 400 

17 
legume in natura; tipo: inhame; 
espécie: comum. 

KG 0 0 330 0 330 

18 
legume in natura; tipo: pimentão; 
espécie: verde. 

UND 40 0 400 40 480 

19 
legume in natura; tipo: pimentão; 
espécie: verde. 

UND 0 80 0 0 80 

20 
legume in natura; tipo: tomate; 
espécie: saladete ou caqui. 

KG 70 100 550 70 790 

21 
legume in natura; tipo: pepino; 
espécie: comum. 

UND 12 0 100 12 124 

22 
maça nacional, vermelha, integra, 
sem manchas, selecionada, de 1º 
qualidade. 

UND 450 600 500 450 2000 

23 mamão, tamanho médio, grau médio 
de amadurecimento, de 1ª qualidade 

UND 70 
0 378 70 518 

24 melão, tamanho médio, grau médio 
de amadurecimento, de 1ª qualidade. 

UND 70 100 296 70 536 

25 

pimenta de cheiro – 120 gramas, 1ª 
qualidade, in natura, fresco de 
tamanho pequeno, coloração 
uniforme, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação. 

KG 5 0 40 5 50 

26 
uva, roxa, 1ª qualidade, sem partes 
escuras ou furadas, embalagem 1.0 
quilogramas. 

KG 40 60 100 40 240 

 27 

Vegetal in natura; tipo: cebola, 
branca, fresca, integra e firme, isenta 
de sujidades ou corpos estranhos, 
com grau de evolucao completa do 
tamanho, acondicionada em 
embalagem adequada, embalagem 
1.0 quilogramas. 

KG 40 40 265 40 385 

28 
Verdura in natura; tipo: coentro; 
espécie: comum. 

PACOTE 30 80 700 30 840 



 

13  

 
CNPJ: 10.348.050.0001-18 

Endereço: Rua Luiz Carolino de Siqueira, n°. 184, Centro - Solidão-PE, CEP: 56.795-000 
e-mail: prefeituradesolidao@hotmail.com  

Contatos: (87) 3830-1115 / 3830-1117 / 3830-1140 
 

29 
Verdura in natura; tipo: repolho 
branco; espécie: comum. 

KG 30 60 150 30 270 

30 
Verdura in natura; tipo: repolho roxo; 
espécie: comum. 

KG 0 0 100 0 100 

31 
Verdura in natura; tipo: alface; 
espécie: americano. 

UM PÉ 30 80 200 30 340 

32 Carne de boi (de animais abatidos) KG 0 0 750 200 950 

33 Frango fresco (de animais abatidos) KG 0 0 5184 250 5434 

 


